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ASSEMBLEIA GERAL
Trabalhadores da Atento vão deliberar 
proposta da PLR 2018 nesta quarta,19
 Chegou a hora de decidir a pro-
posta da ATENTO para o Programa 
de  Participação dos Lucros e Re-
sultados. O SINTTEL-Goiás convoca 
os trabalhadores para participarem 
das assembleias que serão realiza-
das na sede da empresa, a primeira 
às 11h e a segunda às 17h conforme 
edital abaixo.   

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
 O presidente do  Sindicato  dos Trabalhadores  em Telecomunicações  e Teleatendimento 
no Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os Artigos   27 e 28 e 
seus incisos, bem como o artigo 54, todos do Estatuto em vigor,  CONVOCA OS TRABALHA-
DORES DA ATENTO para participarem de ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a rea-
lizar-se no dia 19 de junho de 2019 na sede da empresa (Av. 136 - Setor Sul - Goiânia - Goiás) 
A PRIMEIRA ASSEMBLEIA será às 11h em primeira convocação e a segunda convocação às 
11h30min. A SEGUNDA ASSEMBLEIA será às 17h com segunda convocação às 17h30min. Para 
ambas as assembleias, a primeira convocação deverá ter a presença de, ao menos, 50% mais 
1 de trabalhadores, e a segunda convocação com qualquer número de trabalhadores presen-
tes aptos a votarem, para discutirem e deliberarem sobre os seguintes assuntos: I- Proposta 
da empresa para a PLR 2019; II – Outros assuntos que forem de interesse da categoria.

Goiânia, 18 de junho de 2019. 

ALESSANDRO TORRES DA MOTA
PRESIDENTE

VEJA A PROPOSTA DA ATENTO PARA O PLR 2018
 Seguem os critérios de elegibili-
dade da PLR 2018 do Estado do GO. 
São os mesmo critérios utilizados na 
BA, RJ e SP onde já foram feitos os 
pagamentos.

  A PLR devida aos empregados da 
ATENTO para o exercício de 2018, cor-
responde a R$ 100,00 (cem reais), pro-
porcional ao tempo de serviço;
    Serão elegíveis para receberem os va-

vire a folha
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lores estabelecidos no presente progra-
ma de PLR, todos os empregados ativos 
em 31/12/2018 e que tenham trabalhado 
no mínimo 90 dias no ano de 2018;
    Serão considerados como participan-
tes, os períodos de afastamento por aci-
dente de trabalho, doença profissional 
ou licença maternidade durante o ano de 
2018;
    Os funcionários admitidos entre 
01/01/2018 e 31/12/2018, receberão de 
forma proporcional o valor da PLR, consi-
derando a contagem de 1/12 avos a cada 
fração igual ou superior a 15 dias de tra-
balho no mês, desde que tenha trabalha-
do 90 (noventa) dias no ano;
    Os empregados desligados (rescisão 
sem justa causa por iniciativa do empre-
gador) deverão entrar em contato com 
o canal de atendimento de desligados 
via Pessoas Online em até 60 (sessenta 

dias) após o pagamento dos funcionários 
ativos, para Indicar os dados bancários 
e requerer o pagamento do valor a que 
tiver direito, desde que este tenha traba-
lhado 90 (noventa) dias no ano de 2018 
e receberão de forma proporcional o va-
lor da PLR, considerando a contagem de 
1/12 avos a cada fração igual ou superior 
a 15 dias de trabalho no mês;
    Elegibilidade de cargo até o nível de 
Gestor;
    Não estão abrangidos os estagiários, 
os empregados temporários, emprega-
dos demitidos dentro do prazo contratual 
de experiência, os demissionários e os 
demitidos por justa causa no exercício de 
2018;
    Não será utilizado critério de absente-
ísmo para o pagamento da PLR, apenas 
os destacados acima.


